
PROJETO DE LEI Nº                           , DE 2022

(Do Sr. RUBENS PEREIRA JÚNIOR)

Dispõe  sobre  a  cooperação  jurídica
internacional,  alterando  o  Decreto-Lei  nº
3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de
Processo Penal).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º - Esta lei dispõe sobre a cooperação jurídica internacional, alterando o

Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal).

Art. 2º - O Livro V do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de

Processo Penal) passa a ter a seguinte redação:

“LIVRO V

DA COOPERAÇÃO JURÍDICA INTERNACIONAL

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 780-A. As atividades de cooperação jurídica internacional
em matéria penal regem-se por este Código, salvo quando de
modo diverso for estabelecido pela legislação específica ou por
tratados dos quais a República Federativa do Brasil seja parte.

Art. 780-B. A cooperação jurídica internacional tem como base
legal tratado ou promessa de reciprocidade.

Parágrafo  único.  A  promessa  de  reciprocidade  será
apresentada e recebida por via diplomática.

Art. 780-C. O pedido de cooperação jurídica internacional em
matéria  penal  tramitará  por  meio  das  autoridades  centrais
previstas em tratado ou por via diplomática.

§ 1º O Ministério  da Justiça e Segurança Pública exerce as
funções  de  autoridade  central  brasileira,  salvo  designação
específica de tratado ou ato do Poder Executivo.
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§ 2º A autoridade central brasileira comunicar-se-á diretamente
com as suas congêneres e, se necessário, com outros órgãos
estrangeiros  responsáveis  pela  tramitação  e  execução  de
pedidos  de  cooperação  enviados  e  recebidos  pelo  Estado
brasileiro,  respeitadas  as  disposições  específicas  constantes
de tratado.

§  3º  A  tramitação  de  pedidos  de  cooperação  jurídica
internacional com autoridades estrangeiras poderá ser objeto
de regulamentação recíproca, estabelecida por via diplomática.

Art. 780-D. Compete à autoridade central:

I - encaminhar, instruir e analisar os pressupostos formais de
admissibilidade dos pedidos ativos e passivos de cooperação
jurídica internacional;

II - coordenar a execução dos pedidos passivos de cooperação
jurídica  internacional  cuja  execução  enseje  a  atuação  de
órgãos diversos. 

Art. 780-E. O pedido de cooperação jurídica internacional em
matéria penal será executado pelas seguintes modalidades:

I - auxílio direto;

II - carta rogatória;

III - transferência de investigação ou de processo penal;

IV  -  homologação  de  sentença  estrangeira,  inclusive  para
transferência  de  execução  da  pena,  nos  termos  da  Lei  nº
13.445, de 24 de maio de 2017;

V - extradição, nos termos da Lei nº 13.445, de 24 de maio de
2017;

VI - transferência de pessoas condenadas, nos termos da Lei
nº 13.445, de 24 de maio de 2017;

VII - outros mecanismos admitidos em tratados internacionais
de que o Brasil faça parte.

Parágrafo  único.  A  cooperação  jurídica  internacional  será
prestada em investigação ou ação penal de fato que configure
infração penal que o Brasil se obrigou a reprimir por tratado, ou
com base em promessa de reciprocidade.

Art.  780-F.  Na  cooperação  jurídica  internacional  não  será
admitida a prática de atos que contrariem ou que produzam
resultados  incompatíveis  com  as  normas  fundamentais  que
regem o Estado brasileiro ou que violem direitos e garantias
previstos  em  compromisso  internacional  sobre  direitos
humanos.

Art.  780-G.  Presumem-se  legítimos  e  autênticos  os
documentos encaminhados por meio da autoridade central ou
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por  via  diplomática,  dispensando-se  tradução  juramentada,
autenticação ou qualquer procedimento de legalização.

Parágrafo único. A documentação de que trata o caput poderá
ser encaminhada por meio eletrônico.

Art. 780-H. O pedido ativo de cooperação jurídica internacional
em  matéria  penal  formulado  pela  autoridade  brasileira
competente  e  os  documentos  que  o  instruem,  ressalvado  o
disposto  em tratado  ou promessa de reciprocidade,  deverão
ser  acompanhados  de  tradução  para  o  idioma  aceito  pelo
Estado  requerido,  dispensada  tradução  juramentada  e
observando-se as formalidades exigidas pela legislação deste.

Art.  780-I.  O  pedido  passivo  de  cooperação  jurídica
internacional  em  matéria  penal  e  os  documentos  que  o
instruem,  ressalvado o disposto  em tratado ou promessa de
reciprocidade, devem ser acompanhados de tradução para a
língua portuguesa, dispensada tradução juramentada.

Parágrafo único. Havendo reciprocidade, a tradução poderá ser
dispensada pela autoridade central.

Art.  780-J.  A  medida  judicial  cautelar  ou  probatória  sigilosa
requerida  no  pedido  de  cooperação  jurídica  internacional
poderá  ser  concedida  sem  audiência  da  parte  interessada,
quando  a  comunicação  prévia  do  ato  a  ser  praticado  puder
inviabilizar seu cumprimento.

Art.  780-K.  A  tramitação  de  pedidos  de  cooperação  jurídica
internacional com autoridades estrangeiras poderá ser objeto
de regulamentação recíproca, estabelecida por via diplomática.

Art.  780-L.  É  admitida  a  prestação  de  cooperação  jurídica
internacional  para  auxiliar  atividades  investigativas  ou
persecutórias intentadas por tribunais internacionais, na forma
da legislação ou tratado específico.

Art. 780-M. Os dispositivos desta lei não se aplicam a outras
formas  de  cooperação  internacional  realizadas  entre  órgãos
nacionais  e  seus homólogos estrangeiros  para  fins  troca de
informações de inteligência ou para outras finalidades que não
sejam objeto deste Código.

TÍTULO II

DAS CARTAS ROGATÓRIAS E DO AUXÍLIO DIRETO

CAPÍTULO I

DAS REGRAS GERAIS

Art.  780-N.  Os  pedidos  de  cooperação  jurídica  internacional
recebidos e enviados para a instrução ou produção de provas
tramitarão por carta rogatória ou auxílio direto, objetivando: *C

D2
21

92
20
87

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rubens Pereira Júnior
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221922087200

PL
 n

.8
81

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

8/
04

/2
02

2 
15

:3
4 

- M
es

a



I - a citação, intimação e notificação de atos processuais;

II - a tomada de depoimentos ou declarações de pessoas;

III - transferência provisória de pessoas sob custódia; 

IV - o cumprimento de solicitações de busca e apreensão;

V  -  o  fornecimento  de  documentos,  registros  e  outros
elementos de prova;

VI - a perícia de pessoas, objetos e locais;

VII  -  a  obtenção  e  fornecimento  de  avaliações  de  peritos
oficiais;

VIII - a localização ou identificação de pessoas; 

IX - a identificação, rastreamento, medidas assecuratórias, tais
como  bloqueio,  apreensão,  sequestro  e  perdimento  de
produtos  e  instrumentos  do  crime,  para  a  recuperação  de
ativos; 

X - outras medidas cautelares, reais ou pessoais;

XI - a repatriação de ativos;

XII - outras medidas de investigação ou para fins de instrução
em procedimento penal em curso em jurisdição estrangeira.

Art.  780-O.  Havendo  tratado  aplicável,  a  autoridade  central
receberá  os  pedidos  passivos  de  carta  rogatória  ou  auxílio
direto diretamente das autoridades centrais ou por intermédio
das autoridades diplomáticas. 

Parágrafo único. Não havendo tratado, os pedidos passivos de
carta  rogatória  ou  auxílio  direto  serão  recebidos  pela  via
diplomática  e  encaminhados  à  autoridade  central  brasileira,
podendo  ser  atendidos  com  base  em  compromisso  de
reciprocidade.

Art.  780-P.  A  legitimidade  da  autoridade  estrangeira  para  a
formulação da carta rogatória  ou do pedido de auxílio  direto
passivo  será  determinada  pela  lei  do  Estado  requerente  ou
pelo disposto em tratado internacional. 

Art. 780-Q. A carta rogatória e o pedido de auxílio direto ativo
observarão, quanto à forma e conteúdo, o disposto na lei do
Estado requerido e em tratado, quando for o caso.

Parágrafo único. A autoridade central poderá emitir instruções
para a formalização de carta rogatória e de pedido de auxílio
direto ativo, e auxiliar as autoridades requerentes e as partes
na formulação e acompanhamento das solicitações.

CAPÍTULO II
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DAS CARTAS ROGATÓRIAS E DO AUXÍLIO DIRETO
PASSIVOS

Art. 780-R. O pedido passivo de carta rogatória ou auxílio direto
em  matéria  penal  será  recusado,  independentemente  dos
demais  requisitos  previstos  neste  Título  ou  na  legislação
específica, quando:

I  -  tiver  origem  em  investigação  criminal  ou  ação  penal
relacionada a fatos pelos quais o investigado ou réu:

a)  tenha  sido  definitivamente  absolvido  por  sentença  com
resolução de mérito;

b) tenha sido condenado pelo mesmo fato e esteja a pena em
fase  de  execução  no  território  nacional  ou  já  tenha  sido
executada;

c) tenha sido extinta a punibilidade, segundo a lei brasileira ou
a do Estado requerente.

II - violar a soberania ou a ordem pública brasileiras;

III - tiver o propósito de investigar ou punir pessoa por razão
relacionada  a  raça,  credo,  origem  étnica,  sexo  ou  opinião
política.

Art.  780-S. O atendimento de pedido passivo de cooperação
jurídica  internacional  poderá  ser  suspenso  pela  autoridade
responsável  quando  sua  execução  puder  prejudicar
investigação criminal  ou processo penal  em curso no Brasil,
devendo  a  autoridade  central  brasileira  ser  imediatamente
comunicada.

Art. 780-T. As autoridades do Estado requerente poderão ser
autorizadas  a  acompanhar  as  diligências  de  produção  de
elementos  informativos  e  provas  realizadas  no  território
nacional.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se também às
diligências realizadas por sistema de videoconferência ou outro
recurso  tecnológico  de  transmissão  de  sons  e  imagens  em
tempo  real,  cabendo  à  autoridade  brasileira  competente
presidi-las.

Art. 780-U. O interrogatório do investigado ou do acusado e a
oitiva  de  declarantes,  testemunhas  e  peritos  oficiais,
decorrentes  de  pedidos  passivos  de  cooperação  jurídica,
poderão ser feitos por meio de sistema de videoconferência ou
de  outro  recurso  tecnológico  de  transmissão  de  sons  e
imagens em tempo real, devendo o resultado da diligência ser
restituído  por  meio  das  Autoridades  Centrais  ou  por  via
diplomática.
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Art. 780-V. O pedido passivo de carta rogatória ou auxílio direto
poderá solicitar o comparecimento de investigados, acusados,
declarantes, testemunhas e peritos oficiais residentes no Brasil,
que  se  disponham  a  prestar  depoimentos,  declarações  ou
participar de outros atos processuais no Estado requerente.

§  1º  A  pedido  do  investigado,  acusado  ou  declarante,  a
autoridade  central  brasileira  poderá  demandar  do  Estado
requerente a emissão de salvo-conduto para que ele não seja
submetido a prisão,  medida de segurança ou qualquer outra
medida restritiva de liberdade ou de direito, em razão de atos
anteriores à sua entrada no território do Estado requerente.

§  2º  O  salvo-conduto  previsto  no  parágrafo  anterior  deverá
valer por pelo menos quarenta e oito horas após a intimação do
investigado,  acusado ou declarante de que sua presença no
território do Estado requerente não é mais necessária.

§ 3º A concessão de salvo-conduto para pessoa submetida à
prisão no território nacional obedecerá aos termos acordados
pela  autoridade  central  e  o  Estado  requerente,  desde  que
autorizada  a  liberação  do  preso  pela  autoridade  judiciária
brasileira.

Art.  780-W.  Pelo  pedido  passivo  de  auxílio  direto,  o  Estado
requerente poderá solicitar quaisquer medidas assecuratórias
admitidas pela lei brasileira.

§ 1º Os bens, direitos ou valores sujeitos a medidas cautelares
reais em pedido passivo de cooperação jurídica permanecerão
em território nacional até a decisão transitada em julgado no
Estado  requerente.  Havendo  previsão  em  tratado  ou
compromisso de reciprocidade, a autoridade judiciária brasileira
poderá  repatriar  os  bens  antes  da  decisão  estrangeira
definitiva.

§ 2º A repatriação antecipada é condicionada a caução e ao
compromisso  de  retorno  dos  bens,  direitos  ou  valores,  na
hipótese de eventual de absolvição.

§  3º  Também  podem  ser  enviados  ao  Estado  requerente
objetos,  documentos  ou  outros  elementos  necessários  à
instrução  do  procedimento  investigatório  ou  processo  penal
objeto da cooperação, desde que o Estado requerente assuma
a  obrigação  de  restituí-los,  quando  for  o  caso,  concluída  a
instrução  ou  a  qualquer  tempo,  quando  solicitados  pela
autoridade central brasileira.

Art.  780-X.  Não  serão  cobrados  os  custos  das  diligências
necessárias ao cumprimento de carta rogatória e de pedidos de
auxílio  direto,  com  exceção  de  despesas  de  natureza
extraordinária  que,  em  conformidade  com  tratados *C
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internacionais  ou  legislação  interna  do  Estado  requerido,
devam ser custeadas pela parte interessada. 

Art. 780-Y. Os atos praticados internamente para cumprimento
de carta rogatória e de pedidos de auxílio direto estrangeiros
são regidos pela legislação brasileira.

Parágrafo único. Admite-se o cumprimento da carta rogatória e
pedidos  de  auxílio  direto  de  acordo  com  as  formas  e
procedimentos  especiais  indicados  pela  autoridade  rogante,
salvo se incompatíveis com a legislação brasileira.

Art. 780-Z. As cartas rogatórias e os pedidos de auxílio direto
passivos  tramitarão em segredo de justiça  quando solicitado
pelo Estado requerente, nos termos da lei brasileira.

Art.  780-A-bis.  As  cartas  rogatórias  e  os  pedidos  de auxílio
direto passivos que não preencherem os pressupostos formais
de  admissibilidade  poderão  ser  encerrados  pela  autoridade
central,  caso não tenham sido sanados no prazo assinalado,
sem prejuízo da formulação de novo pedido. 

Art.  780-B-bis.  Carta  rogatória  passiva  é  o  pedido  de
cooperação  jurídica  formulado  por  autoridade  judiciária
estrangeira que contenha solicitação de execução de decisão
judicial estrangeira no Brasil.

§ 1º A carta rogatória passiva, após exame dos pressupostos
formais de admissibilidade previstos nesta Lei ou em tratado,
será  encaminhada  pela  autoridade  central  brasileira  ao
Superior  Tribunal  de  Justiça,  para  decisão  acerca  da
concessão  de  exequatur ou  de  outras  providências  julgadas
cabíveis.

§ 2º A impugnação da carta rogatória somente poderá versar
sobre a autenticidade dos documentos, a clareza da decisão, a
observância  dos  requisitos  formais  definidos  em  lei  ou
regulamento, ou sobre a ofensa à ordem pública.

§ 3º Na concessão de exequatur à carta rogatória, é vedada a
revisão  do  mérito  da  decisão  estrangeira  pela  autoridade
judiciária brasileira.

Art. 780-C-bis. A carta rogatória encaminhada por autoridade
estrangeira ao Estado brasileiro será cumprida pelo juiz federal
competente,  após  a  concessão  do  exequatur pelo  Superior
Tribunal de Justiça, nos termos do seu Regimento Interno.

Art. 780-D-bis. Após o cumprimento da diligência solicitada, a
carta rogatória será restituída ao Superior Tribunal de Justiça
que,  antes de devolvê-la,  sanará eventuais  nulidades ou,  se
necessário,  determinará  a  realização  de  medidas
complementares. *C
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Parágrafo único. A carta rogatória cumprida será devolvida à
autoridade requerente pela autoridade central.

Art. 780-E-bis. Auxílio direto passivo é a assistência prestada
em pedido de cooperação jurídica formulado em investigações
e  processos  criminais  estrangeiros,  que  não  constitua
solicitação de execução de decisão judicial estrangeira.

Parágrafo  único.  Os  pedidos  de  comunicação  de  atos
processuais poderão ser atendidos por auxílio direto.

Art.  780-F-bis.  O  pedido  de  auxílio  direto  passivo  será
submetido à ampla cognição da autoridade administrativa ou
judicial competente para seu cumprimento no Brasil.

Art. 780-G-bis.  Após o exame da presença dos pressupostos
formais de admissibilidade previstos nesta lei ou em tratado, a
autoridade  central  encaminhará  os  pedidos  de  auxílio  direto
passivos à Procuradoria Geral da República, à Polícia Federal,
ou  outros  órgãos  nacionais,  segundo  as  suas  respectivas
competências  e  de  acordo  com  o  ordenamento  jurídico
nacional,  para  fins  das  providências  necessárias  ao  seu
cumprimento. 

Art. 780-H-bis. O pedido passivo de auxílio direto destinado à
prestação de informações que, pela lei brasileira, não dependa
de  ordem  judicial,  poderá  ser  atendido  diretamente  pela
autoridade  central  ou  por  ela  encaminhado  à  autoridade
competente ou destinatária da medida.

Art. 780-I-bis. Nos casos em que seja necessária a prestação
jurisdicional,  compete ao juízo federal do lugar em que deva
ser  executada a  medida,  apreciar  o  pedido de auxílio  direto
passivo.

Art. 780-J-bis. O pedido de auxílio direto passivo que não tenha
nexo de  causalidade  com a diligência  solicitada,  poderá ser
recusado.

Parágrafo único. A autoridade responsável pelo cumprimento
poderá solicitar informações complementares antes de decidir
sobre o atendimento do pedido de cooperação.

Art.  780-K-bis.  O  pedido  passivo  de  auxílio  direto  cumprido
será  devolvido  à  autoridade  central,  que  o  encaminhará  à
autoridade estrangeira de origem.

CAPÍTULO III

DAS CARTAS ROGATÓRIAS E DO AUXÍLIO DIRETO ATIVOS

Art. 780-L-bis. As autoridades judiciárias federais e estaduais
elaborarão e assinarão as cartas rogatórias ativas. 

Art.  780-M-bis.  Às  autoridades  federais  e  estaduais
competentes para condução de inquérito policial, promoção da
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ação penal ou outros procedimentos criminais instaurados no
Brasil, caberão as providências de elaboração e assinatura dos
pedidos ativos de auxílio direto.

Art. 780-N-bis. Os pedidos ativos de carta rogatória ou auxílio
direto  serão  encaminhados  pelas  autoridades  nacionais
requerentes à autoridade central, para fins de verificação dos
requisitos  de  admissibilidade  formais  e  posterior
encaminhamento ao país requerido.

Art. 780-O-bis. Havendo tratado aplicável, a autoridade central
encaminhará  os  pedidos ativos  de carta  rogatória  ou auxílio
direto  em  matéria  penal  diretamente  às  autoridades
estrangeiras ou pela via diplomática.

Parágrafo único. Não havendo tratado aplicável, a autoridade
central enviará os pedidos ativos de carta rogatória ou auxílio
direto em matéria penal ao Ministério das Relações Exteriores
para tramitação pela via diplomática.

Art. 780-P-bis. Salvo previsão diversa em tratado, a validade da
prova  e  a  forma  com  a  qual  ela  é  obtida  no  exterior  será
regulada pela lei do Estado em que for produzida, respeitada a
ordem pública brasileira.

§  1º  A  prova  poderá  ser  produzida  de  acordo  com  as
formalidades  da  lei  brasileira  nos  casos  em  que  isso  seja
solicitado e se autorizado pelo Estado requerido.

§ 2º  As partes  e os terceiros interessados poderão produzir
elementos  informativos  e  provas  diretamente  em  jurisdição
estrangeira, independentemente de pedido de cooperação, se
permitido  pela  lei  do  lugar  da  diligência,  observando-se  o
procedimento  necessário  à  sua legalização ou  procedimento
análogo previsto em tratado. 

Art. 780-Q-bis. A utilização da prova obtida por meio de carta
rogatória e de pedido de auxílio direto solicitados pelo Estado
brasileiro observará as condições ou limitações impostas pelo
Estado estrangeiro que cumprir o pedido.

Parágrafo  único.  Cientificada  das  condições  ou  limitações  a
serem  impostas  pelo  Estado  requerido,  a  autoridade
requerente decidirá se persiste ou não o interesse pela prova.

Art. 780-R-bis. O interrogatório do investigado ou acusado e a
oitiva  de  declarantes,  testemunhas  e  peritos  localizados  no
exterior  poderão  ser  feitos  por  meio  de  sistema  de
videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão
de sons e imagens em tempo real, se permitido pelo Estado
requerido, devendo o resultado da diligência ser encaminhado
por meio das Autoridades Centrais ou por via diplomática.
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Parágrafo único. A tradução durante a videoconferência poderá
ser feita à distância.

Art.  780-S-bis.  A  autoridade  judiciária  brasileira  poderá
conceder salvo-conduto a investigados, acusados, declarantes,
testemunhas e peritos residentes no exterior que se disponham
a prestar depoimentos, declarações ou participar de outros atos
processuais no Brasil,  a fim de que não sejam submetidos à
prisão,  medida  de  segurança  ou  qualquer  outra  medida
restritiva  de  liberdade  ou  de  direito,  em  razão  de  atos
praticados anteriormente à sua entrada no território brasileiro.

§ 1º  O salvo-conduto de que trata o  caput deverá valer,  no
mínimo, por quarenta e oito horas, a contar da intimação do
investigado, acusado ou declarante, de que sua presença em
território brasileiro não é mais necessária.

§ 2º A concessão de salvo-conduto para pessoa submetida a
prisão  no  exterior  obedecerá  aos  termos  acordados  pela
autoridade central com o Estado requerido. 

TÍTULO III

DA HOMOLOGAÇÃO DE SENTENÇA ESTRANGEIRA

Art.  780-T-bis.  A  sentença  penal  condenatória  estrangeira
deverá  ser  previamente  homologada  para  a  produção,  em
território  nacional,  dos  efeitos  penais  previstos  no art.  9º  do
Código Penal.

§  1º  A  sentença  penal  estrangeira  poderá  ser  homologada
parcialmente.

§  2º  A  homologação  de  sentença  penal  estrangeira  será
requerida  por  ação  de  homologação  perante  o  Superior
Tribunal  de  Justiça,  respeitadas  as  disposições  de  seu
regimento interno. (NR).

Art.  3º -  Revogam-se os arts.  780 a 790 do Decreto-Lei  nº 3.689, de 3 de

outubro de 1941 (Código de Processo Penal)

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

No exercício da competência prevista nos arts. 22, I, 48 e 61 da

Constituição,  inauguro  o  processo legislativo para  aprimorar  o  ordenamento

jurídico. *C
D2

21
92

20
87

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rubens Pereira Júnior
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221922087200

PL
 n

.8
81

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

8/
04

/2
02

2 
15

:3
4 

- M
es

a



A  cooperação  jurídica  internacional  é  tema  candente  das

relações entre os povos. Dessa maneira, urge atualizar o Código de Processo

Penal,  sobretudo,  tendo  em vista  os  problemas existentes  na  disciplina  do

ingresso de elementos de prova vindos de outros Países, e vice-versa.

Não se me afigura apropriado deixar o tema pulverizado em

diversos MLATs (Mutual Legal Assistance Treaties), sendo imperioso que haja

um regramento interno disciplinando a matéria em termos penais, como, aliás,

já ocorreu no novel Código de Processo Civil.

Dessa  maneira,  diante  da  morosidade  com  que  a  reforma

global do Código de Processo Penal vem se arrastando nessa Casa, que já

consumiu mais de doze anos, é necessário que a matéria seja regulamentada

no ordenamento jurídico pátrio.

Neste  ínterim,  para  além  das  inovações  aqui  trazidas,

prestigiam-se, ainda, os avanços já realizados, graças, sobretudo ao labor do

incansável Deputado João Campos, para introduzi-los no vigente Codex.

A atualidade da matéria é traduzida no seguinte precedente do

Superior Tribunal de Justiça:

Por falta de exequatur do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a
Sexta Turma acolheu o pedido de um investigado e declarou a
nulidade de medidas de busca e  apreensão e  de condução
coercitiva contra ele, executadas em cooperação jurídica com a
França.  O exequatur é  uma  autorização  concedida  pelo  STJ
para o cumprimento de cartas rogatórias no Brasil, como prevê
o artigo 105, I, "i", da Constituição Federal.

Segundo  informações  do  processo,  o  Tribunal  de  Grande
Instância  de  Paris  solicitou  que  fossem  realizadas  diversas
diligências no Brasil,  entre as quais a oitiva do investigado e
busca  e  apreensão  no  seu  endereço,  para  subsidiar
investigação pela prática de falsificação e uso de documento
falso,  apropriação indébita,  receptação,  corrupção e lavagem
de dinheiro.

Autorizado pelo juízo da 9ª Vara Federal do Rio de Janeiro, o
pedido  da  autoridade  francesa  foi  embasado  no  Acordo  de
Cooperação  Judiciária  em  matéria  penal  entre  o  Brasil  e  a
França  (Decreto  3.324/1999),  na  Convenção  das  Nações *C
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Unidas  contra  a  Corrupção  e  na  Convenção  das  Nações
Unidas contra a Criminalidade Organizada Transnacional.

O investigado impetrou habeas corpus para anular os atos –
em razão da ausência de exequatur no pedido de cooperação
jurídica  internacional  –,  o  qual  foi  negado  pelo  Tribunal
Regional Federal da 2ª Região. Ele interpôs, então, recurso ao
STJ.

A relatora,  ministra  Laurita  Vaz,  explicou  que  é  necessário
verificar  qual  é  a  natureza  do  pedido  de  cooperação
internacional, uma vez que a carta rogatória e o auxílio direto,
apesar de conviverem no ordenamento jurídico como sistemas
de cooperação internacional em matéria penal,  são institutos
com ritos e procedimentos diversos, principalmente em razão
das normas aplicáveis e da origem da decisão que ensejou o
pedido estrangeiro.

Segundo ela,  na carta  rogatória  passiva,  há decisão judicial
oriunda  da  Justiça  rogante  que  precisa  ser  executada  no
Estado rogado, cabendo ao STJ avaliar a legalidade formal do
pedido – sem entrar no mérito da decisão estrangeira – para
decidir se concede ou não o exequatur.

Já  no  auxílio  direto  passivo  –  afirmou  a  relatora  –,  há  um
pedido  de  assistência  do  Estado  rogante  diretamente  ao
Estado rogado, para que este preste as informações solicitadas
ou  provoque  a  Justiça  Federal  para  julgar  a  providência
requerida (medida acautelatória) – tudo baseado em acordo ou
tratado internacional de cooperação.

No  caso  em  julgamento,  a  ministra  observou  que  o  juízo
estrangeiro, ao deferir a produção da prova requerida por um
promotor  de  Paris,  emitiu  pronunciamento  jurisdicional.  Para
ela, não se trata de mero ato formal de encaminhamento de
pedido  de  cooperação,  mas  de  ato  com  caráter  decisório
proferido  pelo  Judiciário  francês  no  exercício  da  função
jurisdicional.

Em razão disso,  Laurita  Vaz concluiu  que a  decisão judicial
estrangeira  deve  ser  submetida  ao  exame de  legalidade  do
Superior  Tribunal  de  Justiça,  "assegurando-se  às  partes  as
garantias do devido processo legal, sem, contudo, adentrar-se
no mérito da decisão proveniente do país rogante".

Ofensa à soberania

A ministra  ainda  entendeu  que  houve  nulidade  na  oitiva  do
investigado pelo fato de ter sido conduzida, durante cerca de
cinco horas seguidas, pelas autoridades estrangeiras, tendo o
procurador brasileiro se ausentado da sala logo no início da
produção da prova oral. *C
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Segundo  a  relatora,  a  ausência  do  membro  do  Ministério
Público  Federal,  com  delegação  do  protagonismo  às
autoridades  estrangeiras,  infringe  portaria  do  próprio  órgão
ministerial,  a qual expressamente estabelece que os agentes
estrangeiros  podem  participar  das  diligências  realizadas  em
território nacional apenas como coadjuvantes das autoridades
brasileiras competentes, que devem estar presentes em todos
os atos.

Para a ministra Laurita Vaz, delegar a condução da produção
de  prova  oral  à  autoridade  estrangeira  é  um  ato  que  não
encontra  qualquer  tipo  de  respaldo  constitucional,  legal  ou
jurisprudencial.  "Trata-se de ato eivado de nulidade absoluta,
por  ofensa  à  soberania  nacional,  o  qual  não  pode  produzir
efeitos  em  investigações  penais  que  estejam  dentro  das
atribuições das autoridades brasileiras. Além disso, a nulidade
decorrente  do  reconhecimento  da  necessidade
de exequatur abrange  também a  realização  do  aludido  ato",
afirmou.

O  número  deste  processo  não  é  divulgado  em  razão  de
segredo  judicial.  (Sexta  Turma anula  colheita  de  provas em
território nacional requerida por juiz francês (stj.jus.br), consulta
em 02/04/2022).

Assim,  por  entendermos  ser  a  presente  proposição  deveras

relevante e significativa é que submetemos a mesma a ínclita apreciação de

Vossas  Excelências  e  pugnamos  por  seu  reconhecimento  e  consequente

aprovação.

Sala das Sessões, 04 de abril de 2022.

RUBENS PEREIRA JÚNIOR

Deputado Federal
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